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PORTARIA DE PESSOAL MTUR N° 106, DE 4 DE JULHO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e no Decreto nº
11.416, de 16 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 11.931, de 27 de fevereiro
de 2024, resolve:

Designar LUDMILA DIAS MAGRO, matrícula SIAPE nº 1052210, para exercer o
encargo de substituta eventual do cargo de Coordenador, código CCE 1.10, de Patrocínio,
da Coordenação-Geral de Fomento a Eventos Turísticos, do Departamento de Marketing,
Eventos e Expansão Digital, da Secretaria Nacional de Políticas de Turismo deste Ministério,
nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular, no período de 7 a
11 de julho de 2025.

CELSO SABINO

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.894, DE 13 DE JUNHO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições e da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 455, de 22 de
setembro de 2020, e conforme o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de
2023, e alterações, e o que consta no Processo 00190.105808/2025-59, resolve:

D ES I G N A R
OTAVIO MOREIRA DE CASTRO NEVES, para exercer a Função Comissionada

Executiva de Coordenador-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Estudos e
Inovação da Diretoria de Recursos e Entendimentos de Acesso à Informação da Secretaria
de Integridade Pública da Controladoria-Geral da União, ficando dispensado do encargo de
substituto que atualmente exerce.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.895, DE 13 DE JUNHO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 455, de 22 de setembro de 2020, e
conforme o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e alterações, e o
que consta no Processo n.º 00190.105808/2025-59, resolve:

DISPENSAR, a pedido
FLÁVIA LEMOS SAMPAIO XAVIER, da Função Comissionada Executiva de

Coordenadora-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Estudos e Inovação da
Diretoria de Recursos e Entendimentos de Acesso à Informação da Secretaria de
Integridade Pública Controladoria-Geral da União, a partir de 7 de julho de 2025.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.923, DE 13 DE JUNHO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições e da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 455, de 22 de
setembro de 2020, e conforme o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de
2023, e alterações, e o que consta no Processo 00190.105700/2025-66, resolve:

D ES I G N A R
SERGIO FILGUEIRAS DE PAULA para exercer a Função Comissionada Executiva

de Coordenador-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Avaliação de Integridade
da Diretoria de Promoção e Avaliação de Integridade Privada da Secretaria de Integridade
Privada da Controladoria-Geral da União.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.992, DE 22 DE JUNHO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições e da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 455, de 22 de
setembro de 2020, e conforme o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de
2023, e alterações, e o que consta no Processo 00190.106169/2025-49, resolve:

D ES I G N A R
STEFANIE GROENWOLD CAMPOS para exercer a Função Comissionada Executiva

de Coordenadora-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Modernização da
Corregedoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União, ficando dispensada do
encargo de substituta que ocupa atualmente.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 2.238, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.106724/2025-32, resolve:

D ES I G N A R
LUIZ CLAUDIO LUCAS DA SILVA para substituir a Chefe, código FCE 1.05, do

Serviço da Coordenação-Geral de Admissibilidade Correcional da Corregedoria-Geral da
União da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares, a contar de 7 de julho de 2025, ficando convalidados os atos praticados
no exercício da substituição.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 2.241, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.106724/2025-32, resolve:

DISPENSAR
ROBERTA CARIUS SIQUEIRA do encargo de substituto de Chefe, código FCE 1.05,

do Serviço da Coordenação-Geral de Admissibilidade Correcional da Corregedoria-Geral da
União da Controladoria-Geral da União, a contar de 7 de julho de 2025.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 2.245, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.105206/2025-00, resolve:

D ES I G N A R
MARIANA PEREIRA DA SILVA para substituir a Chefe, código FCE 1.07, da Divisão

de Aprimoramento dos Serviços de Informação ao Cidadão da Coordenação-Geral de
Promoção e Monitoramento de Acesso à Informação da Diretoria de Articulação,
Supervisão e Monitoramento de Acesso à Informação da Secretaria Nacional de Acesso à
Informação da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais
ou regulamentares, a contar de 7 de julho de 2025, ficando convalidados os atos
praticados no exercício da substituição.

OLAVO VENTURIM CALDAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 1.970, DE 3 DE JULHO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.370, de 15 de maio de 2024, publicada no D.O.U. nº 93, Seção 2, p. 61, de 15 de maio
de 2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 1.346, de 30 de
abril de 2025, publicada no D.O.U. nº 82, Seção 2, p.99, de 5 de maio de 2025, referente
ao Processo nº 00190.103993/2024-66.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 2.176, DE 3 DE JULHO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada inicialmente pela Portaria nº 917, de 1 de abril de 2024, publicada no D.O.U. nº
63, Seção 2, p58, de 2 de abril de 2024, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 1.391, de 8 de maio de 2025, publicada no D.O.U. nº 86, Seção 2, p. 71,
de 9 de maio de 2025, referente ao Processo nº 0190.102504/2024-59.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 2.248, DE 4 DE JULHO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho
de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Art. 1º - Designar BERNARDO CORREA CARDOSO COELHO, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980593, MARCO AURELIO OLIVEIRA DA ROCHA ,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1334588, e SERGIO MURILO
CARDOSO FEREIRA, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1482999, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.106807/2025-21, de eventuais
responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica nº
2102/2025/CISEP/DIRAP/CRG (3676583), nos termos da aprovação constante dos Despachos
CISEP (3681626) e DIRAP (3682102)-Processo 00190.109413/2023-63.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 2.251, DE 4 DE JULHO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar VITOR CESAR SILVA XAVIER, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 14472880, DANTON BRITO DE SANTANA LOPES, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1368777, e KARIN WEBSTER, Auditora
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1541401, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando à apuração
junto aos autos do processo n° 00190.106809/2025-11, de eventuais responsabilidades
administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica nº
665/2025/CISEP/DIRAP/CRG (3533528), nos termos da aprovação constante dos Despachos
CISEP (3544952) e Despacho DIRAP (3546672) - Processo 00190.109413/2023-63.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 2.252, DE 4 DE JULHO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho
de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Art. 1º - Designar RICARDO GARCIA DE SOUSA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1516161, HERMANO EMANOEL ALMEIDA REGO SOUSA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1500184, e CAROLINA DRAGO FERNANDES,
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1880339, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando à apuração junto aos
autos do processo n° 00190.106811/2025-90, de eventuais responsabilidades administrativas
decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica nº 1876/2025/CISEP/DIRAP/CRG (3659434),
nos termos constantes dos Despachos de Aprovação nº 587/2025/CISEP/DIRAP/CRG
(3677688), e pelo Despacho DIRAP (3678702) - Processo 00106.016246/2023-10.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA


